NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2015
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 04/2015, que tem por objeto a fornecimento de diversos materiais de consumo, segurança, pneus, equipamentos eletrônicos, equipamentos de refrigeração e mobiliário que integrarão o Sistema de Registro de Preços da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF.

QUESTIONAMENTO 01:

Nossa empresa tem interesse em participar deste certame, e ao analisar o edital verificarmos se trata de menor preço por LOTE, onde deveríamos cotar todos os itens do referido devido a isto se faz tal solicitação.

Entretanto ressaltamos que pelo fato de não fabricarmos alguns itens do grupo (cadeiras, sofás e poltronas) para poder fornecer teremos que adquirir os mesmos de um terceiro o que fará com que o preço final seja elevado.

Diante do exposto solicitamos respeitosamente que o lote n° 08 seja desmembrado, Deixando de ser Menor Preço por LOTE, passando para Menor Preço Por Item permitindo que os fabricantes cotem apenas os produtos de sua linha de fornecimento.

Possibilitando ao mesmo tempo em que mais fornecedores participem deste processo licitatório não cotando os produtos que haveria a necessidade de serem revendidos, ou seja, haveria uma considerável redução no preço dos itens – certamente mais vantajoso à esta Administração.

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o assistente João Ferreira Gomes Neto esclarece que:

Informamos que consta no processo as justificativas para agregação dos itens em grupo, também das desvantagens para a Administração caso a licitação fosse por Item (em anexo).
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001823/2014-30.

LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR
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